ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL

Lei Ordinaria N°4507/2025

Institui o Programa Municipal de Apoio
Psicoldgico a Pais de Criangas com Deficiéncia,
no Municipio de Rosério do Sul/RS, e d& outras
providéncias.

Excelentissimo Senhor MARCOS PAULO SILVA DA LUZ, Prefeito Municipal, faco saber que o
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido, no &mbito do Municipio de Rosario do Sul/RS, o Programa Municipal de
Apoio Psicoldgico a pais e responsaveis de pessoas com deficiéncia, em qualquer faixa etéria.

Paragrafo Unico. Para efeito desta Lei, serdo abrangidos com apoio psicolégico e orientagdes
0s pais biolégicos, adotivos ou, na auséncia destes, o familiar responsavel ou tutor legal da
crianca.

Art. 2° O Programa Municipal de Apoio Psicoldgico tem por finalidade:

| — Oferecer apoio psicologico aos pais ou responséveis desde o diagnéstico da deficiéncia, com
as seguintes medidas:

a) Atendimento psicologico inicial, inclusive no pds-parto, quando ja identificada a condicéo da
crianca ou do individuo;

b) Esclarecimento sobre a deficiéncia, bem como orientagdes sobre cuidados, tratamento e
acompanhamento necessario;

¢) Acompanhamento e registro da evolucdo da crianca ou individuo, garantindo dados para
referéncia futura e possivel pesquisa.

Il — Fornecer orientacdo técnica aos profissionais das areas de saude e educacdo sobre
diferentes condi¢6es de deficiéncia;

Il — Divulgar informac¢fes a comunidade sobre deficiéncias, incluindo convivéncia, educacéo,
esportes e praticas artisticas, visando a incluséo social;

IV — Promover a integracédo entre profissionais da saude, da educacdo e familiares, para
melhoria da qualidade de vida da crian¢a ou individuo com deficiéncia;

V — Realizar acfes educativas e de conscientizacdo para coibir preconceitos relacionados a
pessoas com deficiéncia;

VI — Divulgar o programa por meio dos canais oficiais do municipio, incluindo radio, redes sociais
e outros meios de comunicagao.

Paragrafo Unico. O apoio psicoldgico sera ofertado por meio de:
| - Atendimentos individuais e/ou em grupo, conforme avaliacéo técnica;

Il - Acompanhamento peridédico da familia, especialmente nos momentos de transi¢do entre
diagnostico, escolarizacdo, adolescéncia, envelhecimento dos pais.
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Il - Encaminhamento aos servigos especializados da rede municipal de salde e assisténcia
social.

Art. 3° Na execucéo desta Lei, o Poder Legislativo podera:

| — Articular cooperacéo com diferentes setores do municipio;

Il — Firmar convénios e parcerias com entidades publicas, privadas ou do terceiro setor que
atuem na tematica;

Il — Propor incentivos que permitam a implementacéo eficaz das a¢des previstas.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de dotacBes orcamentéarias
proprias, consignadas no orcamento vigente, podendo ser suplementadas se necessario,
observadas a Lei de Responsabilidade Fiscal, o PPA, a LDO e a LOA.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentara esta Lei para garantir sua efetiva aplicacéo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSARIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ,
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,
Secretario de Administracdo e Recursos Humanos
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